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guinte: (a) os cursos de licenciatura e de ba-
charelado em Educação Física são iguais, 
pois trabalham as mesmas competências e 
habilidades profissionais; (b) os egressos da 
licenciatura e do bacharelado em Educação 
Física estão aptos ao mesmo tipo de exercício 
profissional, pois todos são educadores; (c) a 
licenciatura é maior do que o bacharelado e, 
por essa razão, o exercício profissional para 
os licenciados em Educação Física é amplo, 
geral e irrestrito. No contexto destas afirma-
ções, poder-se-ia perguntar: Qual a motiva-
ção para essas interpretações? Por que para 
a Educação Física o entendimento sobre as 
competências e o exercício profissional dos 
egressos de cursos de licenciatura seria dife-
rente das outras áreas acadêmicas?

 7. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB), expressa: “A educação abran-
ge os processos formativos que se desenvol-
vem na vida familiar, na convivência humana, 
no trabalho, nas instituições de ensino e pes-
quisa, nos movimentos sociais e organizações 
da sociedade civil e nas manifestações cultu-
rais”. Como se observa, os atos de convivên-
cia humana, independentemente de formação 
acadêmica, são considerados de natureza 
educacional. Dessa forma,  existem atos edu-

cativos na intervenção do médico, da merendeira, do enfermeiro, do 
guarda de trânsito, do gestor de recursos humanos, dos pais, entre ou-
tros. Por que então recorrer ao artifício da qualidade de “ser educador” 
apenas para equiparar o exercício profissional do bacharel em Educa-
ção Física ao exercício profissional do licenciado em Educação Física? 
Ser um educador não é o mesmo que ser um Professor.

8. O CONFEF reafirma que o papel dos Conselhos Profissionais é 
o de zelar pela qualidade no exercício profissional e garantir que a so-
ciedade seja atendida por profissionais cada vez mais competentes e 
éticos. A qualidade é um preceito social e um atributo concreto que se 
traduz nas capacidades e meios, humanos e materiais de que dispõem 
as profissões para desenvolver as suas ações dentro de um padrão 
considerado ideal ou próximo dele e que igualmente deve pautar as 
ações internas e externas dos órgãos/entidades e das políticas/progra-
mas, públicos e privados.

9.  Portanto, e contrariamente ao que se afirma, não se trata de 
quem pode mais, ou quem pode menos, o licenciado ou o bacharel. 
Existem conhecimentos, objetivos, competências técnicas, habilida-
des e atitudes profissionais distintas que, entre tantos outros aspectos, 
se evidenciam nos avanços da área, na formação continuada e nas 
novas demandas do mercado de trabalho.

10. A realidade da educação superior brasileira registra a existência 
de mais de 600 cursos de bacharelado em Educação Física, presentes 
em todas as regiões do país. Este número aumenta sistematicamente 
e traduz não só a importância da referida formação, mas também a 
inserção no mercado de trabalho dos egressos desses cursos e a pró-
pria compreensão que começa a se consolidar na sociedade brasileira 
sobre o papel desse profissional. Como os dados confirmam, não se 
trata de quem pode mais, ou quem pode menos, se licenciatura ou 
o bacharelado. O que deve pesar é a existência de demandas profis-
sionais distintas, evidenciadas pelas conquistas da área e assimiladas 
pelo mercado de trabalho, numa relação independente, mas comple-
mentar à formação.

11. O Sistema CONFEF/CREFs reafirma a sua disposição em tra-
balhar para garantir que o exercício profissional na Educação Física 
seja realizado por profissionais com competência técnica, habilida-
des e atitudes próprias da sua profissão, conhecedores da ética e dos 
parâmetros de referência para o exercício da profissional, conside-
rando  cada uma das formações legalmente instituídas para a área: 
Licenciatura em Educação Física e Bacharelado em Educação Física, 
além de respeitar os limites das demais profissões regulamentadas.

12. Por fim, o Conselho Federal de Educação Física deseja ser ou-
vido quando das discussões realizadas pelo Conselho Nacional de 
Educação sobre a graduação em Educação Física. Também deseja 
que as normativas sobre o exercício profissional na área da Educação 
Física sejam respeitadas. Essas normativas não ferem a legalidade e 
visam, sobretudo, alavancar  o desenvolvimento da Educação Física 
nos campos acadêmico, científico e profissionalizante, impedindo 
que posições cristalizadas e historicamente superadas, se mantenham 
dominantes no sentido de advogar uma única formação para a área, 
uma formação que tudo pode e tudo resolve. Tudo isso, impõe aos 
envolvidos analisar os elementos integrantes da formação acadêmica 
e do exercício profissional na perspectiva do aumento dos seus níveis 
de qualidade e de excelência.


